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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Lei nº  2.869 de 21 de março de 2013Lei nº  2.869 de 21 de março de 2013Lei nº  2.869 de 21 de março de 2013Lei nº  2.869 de 21 de março de 2013Lei nº  2.869 de 21 de março de 2013
(Projeto de Lei nº 7/2013, do vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira)

Institui, no âmbito do Município de Cordeirópolis, o Dia do Socorrista do Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência - SAMU.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Cordeirópolis, o Dia do Socorrista do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, a ser comemorado, anualmente, no dia 9 de outubro.

Parágrafo Único – O Dia do Socorrista do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU,
será incluído no Calendário Oficial do Municipio.

Art. 2º – Para efeitos desta Lei, considera-se socorrista o individuo leigo, habilitado para prestar atendimento
pré-hospitar e credenciado para integrar a guarnição de ambulâncias do serviço de atendimento pre-
hospitar, de acordo com as normas do Ministério da Saúde.

Ar t. 3º – No dia Socorrista do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, o Poder Executivo,
através dos órgão competentes, deverá articular-se com entidades representativas do setor, visando
apoiar e promover atividades comemorativas da data, que deverão ser extensivas ao publico em geral.

Ar t. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de março de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito do Município de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 21 de março de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal de Administração

Lei nº  2.870 de 21 de março de 2013Lei nº  2.870 de 21 de março de 2013Lei nº  2.870 de 21 de março de 2013Lei nº  2.870 de 21 de março de 2013Lei nº  2.870 de 21 de março de 2013
(Projeto de Lei nº 14/2013, do vereador José Geraldo Botion)

Da denominação a Rua 6 do Jardim São Luiz

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º – É denominada “João Rivaben” a Rua 6, do Jardim São  Luiz.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de março de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito do Município de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 21 de março de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-chefe

 Secretaria Municipal de Administração

Decreto nº 3.943 de 08 de março de 2013Decreto nº 3.943 de 08 de março de 2013Decreto nº 3.943 de 08 de março de 2013Decreto nº 3.943 de 08 de março de 2013Decreto nº 3.943 de 08 de março de 2013
Cria o Conselho Municipal de Regulação e Controle Social e dá outras providências.

Amarildo Antonio Zor zo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o previsto no Título V, do Protocolo de Intenções da Agência Reguladora dos Serviços de
Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, ratificado pela Lei nº 2.677, de 26 de
outubro de 2010.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica criado o CONSELHO DE REGULAÇÃO E CONTROLE SOCIAL, no âmbito do município
de Cordeirópolis, como órgão consultivo da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias
dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – ARES-PCJ, sendo composto, no que couber, por 1 (um)
representante titular e 1 (um) suplente:

I - do titular dos serviços de saneamento básico;
II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;
III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;
IV - dos usuários de serviços de saneamento básico;
V - de entidades técnicas, de organizações da sociedade civil e de entidades de defesa do consumidor

relacionadas ao setor de saneamento básico;
VI - do Conselho Municipal de Meio Ambiente.

Parágrafo único - As entidades técnicas (inciso V) e organizações da sociedade civil (inciso VI),
que indicarem representante ao Conselho de Regulação e Controle Social, deverão estar devidamente
criadas e legalizadas, com registro em cartório há pelo menos 05 (cinco) anos, além de possuir, em seus
objetivos estatutários, atuação na área de saneamento básico, devidamente comprovada.

Art.2º  - Compete ao Conselho de Regulação e Controle Social:

I - avaliar as propostas de fixação, revisão e reajuste tarifário dos serviços de saneamento básico
no âmbito do Município consorciado;

II - encaminhar reclamações e denunciar irregularidades na prestação de serviço;
III - elaborar, deliberar e aprovar seu Regimento Interno, bem como suas posteriores alterações.

Art. 3º  - O Conselho de Regulação e Controle Social reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por ano, e,
extraordinariamente, sempre que convocado.

§ 1º - As reuniões do Conselho de Regulação e Controle Social serão públicas e presididas pelo representante
do titular dos serviços de saneamento.

§ 2º - Cada um dos membros do Conselho de Regulação e Controle Social terá direito a um voto em suas
reuniões.
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§ 3º - O Presidente do Conselho de Regulação e Controle Social votará apenas em caso de empate.

§ 4º - Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais entidades numa mesma reunião do
Conselho de Regulação e Controle Social.

§ 5º - As formas de convocação e de funcionamento do Conselho de Regulação e Controle Social serão
definidas em seu Regimento Interno.

§ 6º - Considera-se dispensada a convocação prevista no parágrafo anterior quando, na reunião, comparecer
a totalidade dos membros.

Art. 4º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de março de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

 Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em  08 de março de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.945 de 08 de março de 2013Decreto nº 3.945 de 08 de março de 2013Decreto nº 3.945 de 08 de março de 2013Decreto nº 3.945 de 08 de março de 2013Decreto nº 3.945 de 08 de março de 2013
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zor zo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte dotação
orçamentária:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de março de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de março de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.918 de 08 de março de 2013taria nº 8.918 de 08 de março de 2013taria nº 8.918 de 08 de março de 2013taria nº 8.918 de 08 de março de 2013taria nº 8.918 de 08 de março de 2013
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social e dá outras providências.

Amarildo Antonio Zor zo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,

da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e, nos termos do Decreto nº 3.943, de 08 de
março de 2013.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Regulação e Controle Social, sendo:

I – Do titular dos serviços de saneamento básico

    Titular: Joaquim Dutra furtado Filho – RG nº M-9.181.945
Suplente: Adriana Moura da Silva – RG nº 32.077.665-7

II – Dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico

    Titular: Giovane Henrique Genezelli – RG nº 27.180.373-3
Suplente: Rafael Coco – RG nº 26.800.651-9

III – Dos usuários de serviços de saneamento básico

    Titular: Josué Natanael Zanetti Picolini – RG nº 12.141.444
Suplente: Jeferson Eduardo Breda – RG nº 15.232.164

IV – De entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor
relacionadas ao setor de saneamento básico.

    Titular: Vera Pereira – RG nº 16.885.953-1

V – Do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

    Titular: Marina Pinheiro Hespanhol – RG nº 30.686.989-5
Suplente: Andresa Minatel – RG nº 26.482.148-8

Parágrafo único - Caberá ao representante do Titular dos Serviços de Saneamento Básico
(Município) presidir o Conselho de Regulação e Controle Social.

Art. 2º  - Os membros do Conselho de Regulação e Controle Social terão mandatos de 2 (dois) anos, a
partir de 08 de março de 2013.

Art. 3º - Os trabalhos realizados junto ao Conselho de Regulação e Controle Social serão considerados de
relevância para o Município, não percebendo seus membros nenhuma remuneração ou gratificação de
qualquer espécie.

Art. 4º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de março de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 08 de março de 2013.

 José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

 Secretaria Municipal de Administração

PPPPPororororortaria nº 8.924 de 18 de março de 2013taria nº 8.924 de 18 de março de 2013taria nº 8.924 de 18 de março de 2013taria nº 8.924 de 18 de março de 2013taria nº 8.924 de 18 de março de 2013
Dispõe sobre a abertura de Processo Administrativo Disciplinar,   constituição   de   Comissão,  conforme
específica e dá outras providências correlatas.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, art. 81, da Lei Orgânica do Município
de Cordeirópolis; e,

Considerando – o disposto na carta de advertência formulada pela Seção Pessoal e pela determinação
do Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos, que após tomar ciência de fatos que envolvem o empregado
público matricula 1999, requereu a coordenadoria de processos Administrativos e Disciplinares providências
cabíveis ao caso.

Considerando – que pela analise dos documentos e fatos apresentados, verificou-se que o funcionário
público indicado possivelmente não esta cumprindo corretamente suas atividades e jornada de trabalho,
desta feita, deverá ser instaurado Processo Administrativo Disciplinar para apurar possível irregularidade
cometida.

Considerando – que é dever do funcionário exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, Art.
2º, I, ser leal às atribuições a que servir, Art.  2º II, observar as normas legais e regulamentares, Art. 2º, III,
cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais, Art. 2º, IV, manter conduta compatível
com a moralidade administrativa, Art. 2º, IX, ser assíduo e pontual ao serviço, Art. 2º X; todos previstos
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no Decreto nº 2516/07, e Lei 141/2009.

Considerando – que é proibido ausentar-se do serviço durante o expediente sem prévia autorização do
chefe imediato, Art. 3 II, previsto no decreto nº 2516/07 e Lei 141/2009, considerando ainda que faltar
ao trabalho pode caracterizar abandono de emprego nos moldes do art. 19 do Decreto nº 2516/07 e Art.
21, II da Lei 141/2009 e Art. 482, “b”, “e”, “h” da CLT.

Considerando – que a possível inobservância de dever funcional previsto no Decreto nº 2516/07 e Lei
141/09 ou norma interna, podem gerar punições como advertência, suspensão ou demissão.

Considerando – o que consta no art. 81, XIX da Lei Orgânica do Município, e os dispositivos do
Decreto Municipal nº. 2516 de 03 de outubro de 2007 e Lei Complementar nº 141/2009, com posteriores
alterações, que trata do regime disciplinar dos servidores públicos municipais;

Considerando – finalmente, a gravidade da aludida denuncia.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica constituída uma Comissão para análise do Processo Administrativo Disciplinar, que será
assim composta por 3 (três) membros e um secretário que não terá direito a voto, sendo: Maria Inez
Vidoretti Argenton, Marco Antonio Magalhães e Edirlaine Theodoro de Lima Apolinario, para sob a
Presidência da primeira todos sem prejuízos de suas funções para constituírem a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, referente  ao  Processo   nº 705/2013,  como  “secretária”  para  este
processo administrativo fica designada Ellen Bueno Paganotti, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de polícia administrativa do Município, podendo praticar todos
os atos, termos e medidas de sua alçada, abrangente os de consulta, assessoramento e/ou assistência de
outras quaisquer unidades do Município.

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalará imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em
sessenta (60) dias, prazo este prorrogável se necessário, e ao final remeterá os seus autos à conclusão
superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de março de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira
Secretario Municipal dos Negócios Jurídicos

Ellen Bueno Paganotti
Diretora de Coordenadoria de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 18 de março de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.933 de 25 de março de 2013taria nº 8.933 de 25 de março de 2013taria nº 8.933 de 25 de março de 2013taria nº 8.933 de 25 de março de 2013taria nº 8.933 de 25 de março de 2013
Dispõe sobre a abertura de Processo de Sindicância Investigatória, constituição de Comissão,  conforme
especifica e da outras providências correlatas.

Amarildo Antonio Zorzo - Prefeito do Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando – solicitação interna enviada pelo Secretario Municipal de Negócios Jurídicos, que após
tomar ciência de fatos que demonstram possíveis irregularidades, requereu a Coordenadoria de Processos
Administrativos e Disciplinares providencias cabíveis ao caso;

Considerando - que na analise dos documentos e fatos apresentados no Processo nº 908/2013, deverá
ser instaurado processo de sindicância investigatória para apurar possíveis falhas;

Considerando - o que consta no art. 81, XIX da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, e os
dispositivos do Decreto Municipal nº 2.516, de 03 de outubro de 2007, com posterior alteração e Lei
Complementar nº 141/2009, com posteriores alterações, que trata do regime disciplinar dos servidores
públicos municipais e outras providencias;

Considerando - finalmente, a gravidade dos fatos,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão para analise do Processo de Sindicância Investigatória e que será
assim composta por 3 (três) membros e um secretário que não terá direito a voto, sendo: Claudineia
Adriane Catai Scatolin, Luisa Ortolan Amâncio e Carlos Eduardo Zaros, para sob a Presidência da primeira
todos sem prejuízo de suas funções, constituírem a Comissão de Sindicância Investigatória, referente ao
Processo nº 908/2013, como secretária para este processo administrativo fica designada Ellen Bueno
Paganotti, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de policia administrativa do Município, podendo praticar todos
os atos, termos e medidas de sua alçada, abrangentemente os de consulta, assessoramento e/ou assistência
de outras quaisquer unidades do Município.

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalara imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em
trinta (30) dias, prazo este prorrogável se necessário, e ao final remeterá os seus autos a conclusão
superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CORDEIROPOLIS , aos 25 de março de 2013, 115 do Distrito e 66 do
Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Ellen Bueno Paganotti
Diretora e Coordenadora de Processos Administrativos e Disciplinares

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 25 de março de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATERMO DE RESCISÃO CONTRATERMO DE RESCISÃO CONTRATERMO DE RESCISÃO CONTRATERMO DE RESCISÃO CONTRATUTUTUTUTUALALALALAL

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termos de Contrato; prorrogações de contrato;
e, rescisão de contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Rescisão de contrato de prestação de serviços nº 071/2008.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada –  Maria Aparecida Castelar Pereira Martins
Objeto - Fica a contar de 18 de fevereiro de 2013, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as
partes, o contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 071/2008, de 02.06.2008, Lei
Municipal nº 2599/09, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal,
inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro,
Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Sr. Amarildo Antonio Zorzo - Prefeito Municipal, e de
outro lado Maria Aparecida Castelar Pereira Martins - portadora do RG nº 8.512.436, atualmente lotada
no emprego público de Agente Comunitária de Saúde - Secretaria Municipal da Saúde.
Data: 18.02.2013.

Termo de Rescisão de contrato de prestação de serviços nº 040/2010.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada –  Maria Cristina Moreira Stevanelli
Objeto - Fica a contar de 20 de fevereiro de 2013, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as
partes, o contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 040/2010, de 09.03.2010, Lei
Municipal nº 2599/09, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal,
inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro,
Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Sr. Amarildo Antonio Zorzo - Prefeito Municipal, e de
outro lado Maria Cristina Moreira Stevanelli - portadora do RG nº 16.885.855-1, atualmente lotada no
emprego público de Agente Comunitária de Saúde - Secretaria Municipal da Saúde.
Data: 20.02.2013.

SECRETARIA  MUNICIP AL DA ADMINISTRAÇÃO
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SECRETSECRETSECRETSECRETSECRETARIA MUNICIPARIA MUNICIPARIA MUNICIPARIA MUNICIPARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPOLISAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPOLISAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPOLISAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPOLISAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPOLIS

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Sr. Amarildo Antonio Zorzo e o Secretária Municipal de
Educação Lourdes Aparecida Boteon Pio no uso de suas atribuições legais, fazem saber que, em vista da Lei
2.233 de 30 de dezembro de 2004 que instituiu o Plano de Carreira e Remuneração para os integrantes do
Quadro do Magistério da Secretaria Municipal de Educação, alterada pela Lei Complementar nº 100, de 24
de março de 2006, Lei 120/07, Lei Complementar 07/12* torna público aos professores e especialistas
em educação da Rede Municipal de Ensino de Cordeirópolis, a abertura das inscrições e realização do
Processo Seletivo interno para os interessados em assumir as funções de Diretor da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Cel. José Levy, Vice Diretor na Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria Ap.
Pagoto Moraes e Escola Municipal de Ensino Fundamental Prof. Geraldo Ap. Rocha e Coordenador
Pedagógico no CEI Leonor Rodrigues Marcicano , da Escola Municipal de Ensino Fundamental Prof.
Jorge Fernandes e da Escola Municipal de Ensino Fundamental Maria Ap. Pagoto Moraes, de Cordeirópolis,
na forma da legislação supra citada e das determinações deste Edital.

1.1. De acordo com o Plano de Carreira do Magistério, Lei nº 2233/2004, modificado pela Lei
100/2006 (art.34, §1º e Lei 120/2007, art. 5º, §1º)  o exercício das funções de Diretor e Vice Diretor é
privativo dos docentes efetivos da Rede Pública Municipal de Ensino ou afastado junto ao Município, que
atenda aos requisitos mínimos estabelecidos na lei de Diretrizes e Bases da Educação Municipal.

1.2. Os candidatos inscritos apresentarão o Projeto de Gestão Quadrienal ao Conselho de Escola.
1.3. O processo seletivo para os candidatos terá sua finalização com o Ato de Nomeação pelo

Prefeito Municipal, daquele candidato que entre os indicados em lista tríplice, for apresentado pelos
membros do Conselho de Escola, mediante votação secreta em turno único (art.45 §01).

2.1. O processo seletivo destina-se aos pedagogos, atuando na Rede Pública Municipal de Ensino
de Cordeirópolis/SP, que pretendam participar do Processo Seletivo para a função Diretor, Vice Diretor e
Coordenador Pedagógico.

2.2. Da Caracterização

3. Das Inscrições nas diversas áreas.
3.1. As inscrições serão realizadas nos dias 01,02 e 03 de abril de 2013, das 8h às 14h, na

Secretaria Municipal de Educação de Cordeirópolis/SP.
3.2. No ato da inscrição o candidato deverá preencher formulário próprio, receber o comprovante

de inscrição e apresentar os seguintes documentos:
a) Cópia da carteira de identidade (RG) e cópia do cadastro de pessoa física (CPF).
b) Cópia do Diploma

3.3. Não haverá qualquer espécie de taxa para a realização da inscrição.
3.4. São requisitos para a inscrição:

a) Apresentar a titulação mínima exigida;
b) Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos;
c) Estar quites com as obrigações eleitorais e militares;

3.5. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando à Comissão do Processo Seletivo o direito de excluir do processo de aferição de
conhecimento, aquele que não preencher esse documento oficial, de forma completa ou fornecer dados
inverídicos ou falsos.

3.6. Não serão aceitas inscrições fora do prazo no sub item deste Edital.

4. Da Apr esentação do Projeto
4.1. O Conselho de Escola se reunirá no dia 09 de abril de 2013, no período noturno, para a

exposição dos Projetos dos candidatos interessados a exercer as funções na Unidade Escolar e proceder à
votação que será lavrada em Ata.

4.2. O candidato deverá apresentar cópia do Projeto (digitado) até dia 05/04/13, na Secretaria
Municipal de Educação.

4.3. No dia da apresentação o candidato poderá levar cópias do Projeto ou resumo do Projeto
para os Conselheiros.

4.5. Não será permitida a presença de candidatos durante a apresentação dos colegas candidatos.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Lourdes Ap. Boteon Pio
Secretária Municipal de Educação
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Termo de Adequação nº. 13/2013
Data: 20/02/2013
Licitação: Pregão Presencial nº. 26/2011
Contratada: Rizzo Comércio e Serviço de Mobiliário Urbano Ltda
Objeto: prestação de serviços técnicos e especializados de manutenção preventiva e corretiva em todo o
sistema municipal de inteligência metropolitana instalado, central de monitoramento, módulo de captura
de imagens móveis, e softwares de gerenciamento e controle.
Nova Secretaria Gestora: Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Defesa Civil
Processo Administrativo nº. 93/2013

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 14/2013
Data: 20/02/2013
Licitação: Tomada de Preços nº. 06/2012
Contratada: Aracons Construtora Ltda
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia para reforma e ampliação da unidade básica de saúde
“Anna Simões Pinheiro”, na cidade de Cordeirópolis, no Estado de São Paulo.
Prazo: 24/04/2013
Processo Administrativo nº. 683/2013

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 15/2013
Data: 20/02/2013
Licitação: Tomada de Preços nº. 05/2012
Contratada: Aracons Construtora Ltda
Objeto: execução de obras e serviços de engenharia para reforma e ampliação da unidade básica de saúde
“Américo Bertão”, na cidade de Cordeirópolis, no Estado de São Paulo.
Prazo: 24/04/2013
Processo Administrativo nº. 684/2013

Contrato: 013/2013
Data: 02/01/2013
Valor: R$ 11.620,20
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Locadora: Lurdes Aparecida Zaia Trevisan
Objeto: locação de imóvel sito à Rua Dr. José Luiz Cembranelli, 126 – Vila Nossa Senhora Aparecida na
cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo.
Prazo: 31/12/2013
Processo Administrativo: 3386/2012

Contrato: 020/2013
Data: 02/01/2013
Valor: R$ 2.557,44
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Locadora: Assumpta Tavoloni Schmidt
Objeto: locação de imóvel sito à Rua Siqueira Campos nº. 87 - Centro na cidade de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo.
Prazo: 31/12/2013
Processo Administrativo: 3465/2012

Contrato: 035/2013
Data: 01/02/2013
Valor: R$ 85.377,60
Licitação: Pregão Presencial nº. 01/2013
Contratado: José Raimundo Vilela
Objeto: prestação de serviços de transporte escolar de alunos da rede pública de ensino (Linha 07)
Prazo: 12 (doze) meses
Processo Administrativo: 3063/2012

Contrato: 041/2013
Data: 11/03/2013
Valor: R$ 77.945,00
Licitação: Convite nº. 09/2013
Contratado: José Carlos da Silva Elétrica Me
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de mão de obra para manutenção elétrica em
diversos prédios municipais.
Prazo: 300 (trezentos) dias corridos.
Processo Administrativo: 295/2012

Contrato: 042/2013
Data: 13/03/2013
Valor: R$ 91.539,17
Licitação: Convite nº. 06/2013
Contratado: Habitec Construtora Ltda Me
Objeto: contratação de empresa para a execução de obra, com fornecimento de mão-de-obra e materiais,
para construção de muro de divisa na ampliação do cemitério municipal de Cordeirópolis.
Prazo: 02 (dois) meses
Processo Administrativo: 325/2013

Contrato: 043/2013
Data: 13/03/2013
Valor: R$ 107.501,20
Licitação: Convite nº. 07/2013
Contratado: Barreto e Mourão Construtora Ltda Epp
Objeto: execução de obra, com fornecimento de mão-de-obra e materiais, para construção de base para
tanques de combustíveis, inclusive pista de abastecimento e cobertura sobre as bombas.
Prazo: 02 (dois) meses
Processo Administrativo: 519/2013

Contrato: 044/2013
Data: 13/03/2013
Valor: R$ 139.992,48
Licitação: Convite nº. 10/2013
Contratado: Engep – Engenharia e Pavimentação Ltda
Objeto: execução de obra, com fornecimento de mão-de-obra e materiais, para recuperação de pavimentação
asfáltica – “Tapa Buraco”.
Prazo: 04 (quatro) meses
Processo Administrativo: 387/2013

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 17/13
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento
e disposição final de resíduos provenientes da Rede Pública Municipal de Saúde.
Data da Sessão Pública do Pregão: 12/04/2013, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 25 de março de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos
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AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 18/13
Objeto: Contratação de empresa especializada para cobertura securitária de veículos automotivos
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
Data da Sessão Pública do Pregão: 11/04/2013, às 14:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco
Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital
completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do
sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 27 de março de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 014/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 014/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 014/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 014/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 014/2013

Objeto: Aquisição de apostilas de artes mediante fornecimento integral.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal
n.º8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL - Comissão Permanente de Abertura
e Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8.788/2013, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite n.º 014/2013, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
ARTI-GRÁFICA BELLATTI & KILLER L TDA - EPP., com valor global de R$45.660,00 (quarenta e
cinco mil, seiscentos e sessenta reais), com condições de pagamento no prazo de 10(dez) dias corridos,
contados da expedição do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s)
apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa ARTI-GRÁFICA BELLATTI &
KILLER LTDA - EPP.

Cordeirópolis, 20 de março de 2.013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 015/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 015/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 015/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 015/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 015/2013

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de áreas ajardinadas no
Município de Cordeirópolis.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal
n.º8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura
e Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8.788/2013, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite n.º 015/2013, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
SILVIA REGINA JORENTE - ME., com valor global de R$138.905,28(cento e trinta e oito mil, novecentos
e cinco reais e vinte e oito centavos), com condições de pagamento no prazo de 10(dez) dias corridos,
contados da expedição do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s)
apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa SILVIA  REGINA JORENTE - ME.

Cordeirópolis, 25 de março de 2.013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 016/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 016/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 016/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 016/2013TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 016/2013

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de coleta e transporte de materiais recicláveis
no município de Cordeirópolis.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal
n.º8.666/93 e alterações, HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura
e Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8.788/2013, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite n.º 016/2013, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
JOSÉ JORENTE - ME., com valor global de R$78.720,00(setenta e oito mil, setecentos e vinte reais),
com condições de pagamento no prazo de 10(dez) dias corridos, contados da expedição do Atestado de
Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa JOSÉ JORENTE - ME.

Cordeirópolis, 25 de março de 2.013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal
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ATOS OFICIAIS  DO

HMC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL N.º 048/2012PRESENCIAL N.º 048/2012PRESENCIAL N.º 048/2012PRESENCIAL N.º 048/2012PRESENCIAL N.º 048/2012

Objeto: Registro de preços para fornecimento de fralda descartável e lenço umedecido para as Secretarias
da Saúde e da Mulher e Desenvolvimento Social.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria
N.º: 8878/2013, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 048/2012 – Registro de Preços, classificando
como vencedoras as empresas: Cirúrgica União Ltda para os itens 01; 04; 06 e 07, com valor total de
R$41.250,00 (quarenta e um mil, duzentos e cinqüenta reais); JM da Silva Oliveira – ME para os itens 03
e 09, com valor total de R$30.220,00 (trinta mil, duzentos e vinte reais) e Quality Med Distribuidora de
Produtos Hospitalares Ltda para os itens 02; 05 e 08, com valor total de R$37.590,00 (trinta e sete mil,
quinhentos e noventa reais), com condições de pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados
da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação às empresas Cirúrgica União Ltda; JM da Silva
Oliveira – ME e Quality Med Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda.

FINALIDADE: Prorrogação do Contrato firmado em 01/09/2012 por mais  06 (Seis) meses.
ART. 61, paragrafo único, da Lei 8.666/93.
Pregão Presencial 004/2012
CONTRATANTE: Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
CONTRATADA:  Unilab Laboratório de Análises Clínicas Ltda EPP
OBJETO:“Prestação de Serviço de Exames Laboratoriais de Urgência e Emergência para o Pronto
Socorro do Hospital”

Antonio Luiz Vasques
Diretor Presidente

Cordeirópolis, 25 de Março de 2.013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal

15



Sexta-feira, 29 de março de 2013

1616161616



Sexta-feira, 29 de março de 2013

17



Sexta-feira, 29 de março de 2013

1818181818



Sexta-feira, 29 de março de 2013

19

M I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  DM I N I S T É R I O  D A  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S AA  D E F E S A
E X É RE X É RE X É RE X É RE X É R C I TC I TC I TC I TC I T O  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I RO  B R A S I L E I R OOOOO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

AAAAATENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOVENS DVENS DVENS DVENS DVENS DA CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995A CLASSE DE 1995

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1995  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO MILIT AR PARA CUMPRIMENTO DO
DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR.
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO  02 DE JANEIRO A 28 DE JUNHO DE 2013, FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES
PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SERVIÇO MILIT AR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS A  JUNTA DE SERVIÇO MILIT AR,  LOCALIZADA    À   PRAÇA
FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº 35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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